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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PARA SAÚDE E BEM-ESTAR DO COLABORADOR

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada de serviço especializado em saúde, preventiva do colaborador e bem-estar no ambiente de trabalho, compreendendo: Educação e orientação ergonômica, ginástica laboral, e atividades de relaxamento, estímulo a criatividade e integração e prevenção de saúde para os colaboradores que atuem na sede administrativa do SESCOOP/PE, nos termos e condições constantes neste termo de referência. O desenvolvimento dos trabalhos para a consecução do objeto a ser contratado deverá obedecer às normas do Código de Defesa do Consumidor, às orientações da ABNT. NBR’S, NRs e norma aplicáveis a prevenção de doenças mentais e ocupacionais.

2. JUSTIFICATIVA

O SESCOOP/PE, em atendimento aos programas de medicina, prevenção e segurança do trabalho mapeados e elaborados por empresa especializada e independente entre eles “PGR – Programa de gerenciamento de riscos, PCMSO – Programa de controle médico de saúde ocupacional” entende como deve social e de prevenção à saúde e bem-estar do colaborador, ratificando  seu planejamento estratégico em ter um time de excelência cada vez mais preparado em sua saúde física e mental para atingir seus propósitos estratégicos de atender, capacitar e desenvolver o cooperativismo de Pernambuco. E, para isso tem continua preocupação que seus colaboradores tenham saúde física e mental, além de plena capacidade intelectual, para isso ter uma empresa especializada que cuide de seus colaboradores com técnicas de atendimento no cuidar da saúde das pessoas é de fundamental importância estratégica para os colaboradores, para empresa e para a sociedade; desta forma, se justifica a contratação solicitada.

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SERVIÇO

Os serviços a serem contratados constam na tabela a seguir:

	Especificações
	Periodicidade
	Turma/Tempo
	Número de Participantes

	1. Ginástica Laboral
	2 vezes por semana
	2(duas) – 15 min.
	22

	2. Quick Massagem
	2 vezes por mês
	Individual – 15 min
	22

	3. Ergonomia*
	1 vez por mês
	Individual. 60 min
	22


*Ergonomia – Educação e orientação para postura corporal.

4. DA PROPOSTA

A proposta deverá ser confeccionada com o timbre da empresa, contendo CNPJ, validade da proposta, data e nome completo, assinatura do responsável pela informação e deverá ser enviada via e-mail para licitacoes@sistemaocbpe.coop.br ou para o endereço do SESCOOP/PE, Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste Termo de Referência, conforme Portaria nº 007/2019 – Art. 2º - Parágrafo Segundo  indica que “Na hipótese prevista no § 1º, alínea “C”, deste artigo, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do e-mail ou correspondência, não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido. Se, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias desde a reiteração do e-mail, a consulta persistir sem resposta, pode-se prosseguir com os demais procedimentos relacionados à estimativa de preços, com base nas propostas já obtidas, ainda que em número inferior a três, desde que comprovada a adoção dos procedimentos anteriores.” Caso haja dúvidas, comunicá-las pelo telefone: (81) 3032-8300.

Tabela a ser apresentada:

	Especificações
	Periodicidade
	Turma/Tempo
	Número de Participantes
	Valor proposta

	1.Ginástica Laboral
	2 vezes por semana
	2(duas) – 15 min.
	22
	

	2.Quick Massagem
	2 vezes por mês
	Individual – 15 min
	22
	

	3.Ergonomia*
	1 vez por mês
	Individual. 60 min
	22
	



4.1 As atividades serão realizadas após a contratação;
4.2 Devolutiva dos resultados das avaliações, através de relatório e apresentação para Direção/Gestão do SESCOOP/PE, podendo ser disseminado junto aos funcionários;
4.3 Planejamento, elaboração de relatórios de acompanhamento e supervisão periódica dos profissionais envolvidos no desenvolvimento das atividades;
4.4 Reuniões trimestrais de acompanhamento do contrato;
4.5 Realização das atividades: conforme item 4.1;
4.6 Identificação de impacto das ações a cada 3 (três) meses;
4.7 O prazo e cronograma deve seguir a tabela no item 3 e local será na sede do SESCOOP/PE na Rua Manoel Joaquim de Almeida, nº 165 - Iputinga – Recife/PE, nos dias e horários agendados com a gestão do SESCOOP/PE, ou conforme acordo entre as partes, desde que não interfira no valor da proposta;
4.8 Vigência contratual corresponde ao prazo necessário à execução do objeto, a prestação de serviços para 12 (doze) meses.
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas resultantes desta contratação serão cobertas por recursos financeiros previamente alocados no Orçamento do SESCOOP/PE para o exercício do ano de 2026, conforme especificado:

Centro Orçamentário: 2.3.01.01.002 – PROJETO GESTÃO - AREA MEIO
Conta Orçamentária: 3.1.02.03.02 – Serviços Especializados

6. DO PAGAMENTO

O SESCOOP/PE realiza o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, mediante prestação de contas dos serviços realizados por meio de relatório detalhado, acompanhado da nota fiscal, das declarações de isenções, caso haja. A Contratada assume a obrigação de manter sua regularidade em dia durante todo o período de vigência do contrato perante as autoridades competentes. Essa obrigação abrange a apresentação de todas as certidões negativas necessárias, como as do FGTS, da Receita Federal Conjunta com a Dívida Ativa da União, Trabalhista, Estadual e Municipal. Adicionalmente, a apresentação e a validação das certidões negativas mencionadas acima serão pré-requisito indispensável para a efetivação de qualquer pagamento mensal devido à Contratada, sendo objeto de consulta obrigatória a cada ciclo de faturamento. A ausência ou a irregularidade de qualquer uma das certidões acarretará a suspensão das demandas até a devida regularização.

7. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

7.1 As partes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a agir em conformidade com a Lei Federal 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), bem como qualquer outra regulamentação aplicável ao tratamento de dados pessoais estabelecido diante da formalização deste instrumento, sendo que o tratamento de dados pessoais realizado em razão do presente Contrato observará as disposições estabelecidas nesta cláusula.
7.2 Caso a CONTRATADA tenha acesso a dados pessoais em virtude do presente contrato, não poderá utilizá-los para outras finalidades que não a execução das obrigações contratadas.
7.3 A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais relacionados à execução deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após encerrado seu prazo de vigência, salvo nos casos em que a manutenção seja impositiva por Lei ou necessária para eventual exercício regular de direitos, obrigando-se a eliminá-los após o decurso deste período.
7.4 Em caso de qualquer tipo de incidente de violação de dados pessoais, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente o CONTRATANTE ou, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, descrevendo, no mínimo, quais foram os titulares afetados, os dados pessoais violados e as medidas de tratamento/mitigação adotadas.
7.5 A CONTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados a partir do descumprimento das disposições contidas na LGPD e outras normas correspondentes, possuindo o CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandado em ação judicial ou extrajudicial por ato praticado pela CONTRATADA, seus representantes ou subcontratados.
7.6 A CONTRATADA declara estar ciente que cláusulas complementares relacionadas à proteção de dados pessoais e segurança da informação, poderão ser incluídas no Contrato oportunamente firmado.
7.7. A CONTRATADA está ciente de que quaisquer comunicações e/ou solicitações relacionadas à proteção de dados pessoais decorrentes do presente instrumento deverão ser realizadas exclusivamente através do e-mail privacidade@sistemaocbpe.coop.br. 

Recife, 12 de maio de 2026.
Juliana Moreira Ivan de Oliveira
[bookmark: _Hlk105764845][bookmark: _Hlk187005410]Analista de Operações do Sescoop/PE

Luís Everaldo de Oliveira
Gerente de Operações do Sescoop/PE
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https://www.linkedin.com/company/sistema-ocb-pe/


www.somoscooperativismo-pe.coop.br 




Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado de Pernambuco (Sescoop/PE) 
Rua Manoel Joaquim de Almeida, 165 – Iputinga. CEP: 50670-370 – Recife/PE | Tel.: (81) 3032-8300 
CNPJ: 07.519.444/0001-87
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